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'éRIGESIMA SEXTA - O Condoﬁinio'SBré.sggurado pelo respeg
“tivo valor, em- canpaﬁhia iddnea mediante apdlice aﬁrova—
da pela Agsembl éia Geral Crdinéria, sty thokEdia ou
___:-,_\._Af;l-u.alquér outro risco que o possa destruir no todo ou em

‘parte, ‘discriminando-ge na apdlice o.velor de cada unida

.‘.;--_de:._' § 1) O pagamento do pz_"émio do seguro de cada regi-
d‘éncia serd de inteira responaabilidade do titular da
nidede que poderd segirer as benfeitorias e melhoremen-
os-'i)or-_ el'e ‘introduzidos na mesma, § 22) O pagamento do
‘prémio do seguro das partes e-coisas comuns serd reteado

---’-.i-_pelos: ‘cond¥minos ne proporc3o ideal de terreno de cada

.1--'?;::um.:’-'-=TRIGESIMA SETIMA ~ Ocorride o sinistro total ou que

“destrus meis de 2/3 (dois tergos) do condaminio e Assem.

';_.;,._...bl'éia..- se reunird ‘dentro de 15 (quinze) diss e elegerd ..

~iums comissSo de 3 ( tres) conddminos investidos de pode-

-

“res para: a) receber a’indenizaglo e deposité-la em nome

~do condominio em estabelecimento bancério designado pels

-Agsembl éia e apresentar plano de aplicagdo dos fundos re
~~cebidos até que seje deliberada sus destinacSo definiti

va; b) abrir concorréncia para’ reconstruglo de suas par

tes destruidas, comunicando o resul tade 3 Assembléia Ge-

2S5




